
LEINº 602 7 
( 16 DE MARÇO DE 2024) 

Secretaria -de Assuntos Jurídicos 
Av; Prof. Carvalho Pinto, 207 --4° andar- Centro - Caiéiras - SP 

CEP: 07700-ilO - Tel. _4445-9190 

DISPÕE. SOBRE: IMPLANTA NO MUNICÍPIO 
DE CAIEÍRAS O ''SISTEMA INFORMATIVO 
DE PONTOS TÚR:ÍSTICós--:roRQRCóÔE;', E 
DÁ OUTRAS-PROVIDÊNCIÃS. 

_ . FÀÇO SABE~ qµe _a Câmara -dó 
Município de Cai~iras aprova, e eu, GILMAR SOARES VICENTE, :na quaiid~tle de Prefêito 
Municipal, sanciono_ e promulgo a segu'inte Lei. 

Art. lº. Fica implantado no Município de 
Caieiras o "Sistema Informativo de Pontos Turístico:s por QR Code", a fim dê fornecer informações 
turísticas~ culturais e .ambientais. 

Art. 2º. Serão a.fixados adesivos ou 
painéis com QR Code nos locais de interesse de-informação_ dos munfoipes e-ruristas. 

_ § 1°. Incluír-se~ão .como locais de 
informações as placas de logradouro, edificá.ções que venham ser tombádas, praças, monumentos, 
casas de cultura, esculruras, pontos turísticos em geral. 

§ 2°. Os adesivos ou painéis com QR 
Code conterão infonnações históricas e de relevância sobre os espaços, lugares ou homenageados. 

Art. 3º.- Q Poder Executivo Municipal 
regulamentará a presente Lei .no que couber e for n-ecessário à sua efetiva aplicação. 

~rt; .4º. A_s desp-e_sas çlecqrtentes da 
execuç~~ desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias própúas, sur,lemerttadaits,7 
necessano. · 
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Art. 5º. Estalei entrarã½~w:yigotnà.da~_ 
de sua publicaçãó, revogadas as disposições em contrário. , ·-- >;· ·_: - ·-· 
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Lei aprovada por meio do Projeto de Lei nº 02312024 de autoriado,Vete~'<:Íó,:'Ándersbn Gardosóda Silva ''Birrugâ" 
registrádo, nesta data, na Secretaria do Gabinete do Prefeito é;,púbÍi~á?idin'o 'Qij~dii,,dêif:dztais. :- · "" · · 

:"i -~ , . ·,:;-
)'' 

www.caieiras.sp.gov.br 1 @@ @prefeituradêcaiJiras 



CERTIDÃO 

Certifico que a Lei Complementar Municipal nº 
6.013, de 22 de fevereiro de 2024, foi publicada na Imprensa Oficial do 
Município de Caieiras na data de 04 de março de 2024. O referido é verdade e 
dou fé. Caieiras, 05 de março de 2024. Eu, ---:::;,<-::::,:,,7'--' Gabriel de Oliveira 
Infante, Analista Legislativo. 
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